PROJETO DE LEI Nº 091/25, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025.


Institui o Plano Municipal de Cultura do Município de Alpestre, para o período de 2025 a 2035, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal de Cultura do Município de Alpestre, com vigência de 10 (dez) anos (2025–2035), como instrumento de planejamento, gestão e execução das políticas públicas de cultura no âmbito do Município.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º O Plano Municipal de Cultura de Alpestre tem como objetivo promover o desenvolvimento cultural do Município, assegurando o direito de acesso, produção, fruição e valorização da cultura em todas as suas formas de expressão, conforme os princípios do Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Art. 3º São eixos estratégicos do Plano Municipal de Cultura de Alpestre:
I - gestão, Governança e Fomento;
II - educação e Formação Cultural;
III - patrimônio e Identidade;
IV - acesso, Difusão e Circulação;
V - economia Criativa e Turismo Cultural;
VI - participação Social e Comunicação.

Parágrafo único. As metas e ações correspondentes a cada eixo constam no Anexo I desta Lei, parte integrante e indissociável do presente diploma legal.

Art. 4º A execução do Plano Municipal de Cultura será coordenada pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, com a colaboração dos demais órgãos da Administração Municipal, do Conselho Municipal de Cultura, de instituições públicas e privadas e da sociedade civil.

Art. 5º Compete ao Poder Executivo Municipal:
I - incorporar as diretrizes do Plano Municipal de Cultura nos instrumentos de planejamento e orçamento (PPA, LDO e LOA);
II - garantir recursos financeiros para a implementação das ações previstas;
III - promover o acompanhamento, monitoramento e avaliação das metas e resultados do Plano;
IV - revisar o Plano a cada quatro anos, mediante escuta pública e participação social, conforme previsto no próprio documento.

Art. 6º O Plano Municipal de Cultura constitui-se em instrumento básico do Sistema Municipal de Cultura de Alpestre, devendo ser articulado com:
I - o Conselho Municipal de Política Cultural;
II - o Fundo Municipal de Cultura;
III - a Conferência Municipal de Cultura.

Art. 7º A aprovação e execução do Plano Municipal de Cultura asseguram ao Município de Alpestre a possibilidade de adesão e acesso a programas e recursos vinculados ao Sistema Estadual e Nacional de Cultura.

Art. 8º A implementação do Plano será realizada de forma progressiva e descentralizada, observando os princípios da continuidade administrativa, da participação social, da valorização da diversidade cultural e da sustentabilidade.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 17 dia do mês de novembro de 2025.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal






























EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


		Senhor Presidente

		Senhoras e Senhores Vereadores

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação busca instituir o Plano Municipal de Cultura do Município de Alpestre, para o período de 2025 a 2035, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo, em diálogo com artistas, produtores culturais, escolas, lideranças comunitárias e representantes da sociedade civil.
O Plano Municipal de Cultura é o principal instrumento de planejamento e gestão das políticas públicas de cultura no município, e representa um compromisso do Poder Público com a valorização da identidade alpestrense, o fortalecimento da cidadania cultural e o desenvolvimento social e econômico sustentável.
Trata-se de um documento construído de forma participativa, em consonância com os princípios do Sistema Nacional e Estadual de Cultura, atendendo à diretriz de institucionalizar políticas culturais de longo prazo, que garantam continuidade entre gestões e estabilidade das ações culturais.
O plano está estruturado em seis eixos estratégicos — Gestão e Fomento; Educação e Formação Cultural; Patrimônio e Identidade; Acesso e Difusão; Economia Criativa e Turismo Cultural; e Participação Social e Comunicação - contendo metas objetivas e ações concretas que poderão ser incorporadas ao planejamento orçamentário do município (PPA, LDO e LOA).
Entre os principais objetivos, destacam-se:
•	a valorização dos saberes e tradições locais;
•	o fortalecimento dos eventos culturais comunitários, como a Oktoberfest, a Semana Farroupilha e as festas tradicionais;
•	a formação de jovens, professores e agentes culturais;
•	a preservação do patrimônio histórico e imaterial; e
 		•    a integração entre cultura, turismo, educação e economia.
A aprovação deste plano possibilitará a adesão formal de Alpestre ao Sistema Estadual de Cultura, abrindo acesso a editais, programas e recursos estaduais e federais destinados ao setor cultural, ampliando significativamente as oportunidades para artistas, grupos culturais e instituições locais.
Ressalte-se ainda que o Plano foi elaborado com base em diagnóstico técnico e escuta pública, refletindo a realidade e as potencialidades culturais do município, sendo, portanto, um instrumento legítimo, democrático e necessário para o fortalecimento das políticas culturais de Alpestre.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do presente projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal            
